
EXTRATO DO TA N° 140/2023 – FABRICA LA MAGIC PROJETOS E DECORAÇÕES 

LTDA 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Locação com Fornecimento e Prestação de Serviços nº 014/2023 com a Empresa FABRICA LA MAGIC 
PROJETOS E DECORAÇÕES LTDA (Processos SEI nº 202300058004365). 
 
OBJETO: Considerando a solicitação e justificativas do gestor do contrato via Despacho nº 230/2023 – 
OVG/GCEV (53699879) e a autorização da Diretoria Administrativo e Financeira através do Despacho nº 
1313/2023 – OVG/DIAF (53708809), o presente aditivo tem por objetivo acrescentar o item 6 do CL-CF-CPS 
nº 014/2023, representando o acréscimo total do valor de R$ 7.777,78 (sete mil setecentos e setenta e sete 
reais e setenta e oito centavos), perfazendo o percentual de aproximadamente 2,42% (dois vírgula quarenta e 
dois por cento) sob o valor total do contrato originário.  

 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 
 
Assim, em razão do acréscimo solicitado, altera-se no contrato em epígrafe a tabela da 
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO”, que tem seu item 6 estruturado conforme 
apresentado abaixo, e o caput da “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO”, 
passando a ter nova redação, conforme a seguir: 

 
 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Quant. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

6 LOCAÇÃO DE TAPETE EM 
GRAMA SINTÉTICA EM 
FORMATO ELIPSOIDAL - 12MM 
DE ALTURA - COM APROX. 230 
(90+140) METROS 
QUADRADOS" 

Unid 1 R$ 5.000,00 + 
7.777,78 
(aditivo) 

R$ 12.777,78 

 

 

 

 

 

 

 

 

(...) 

 

“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos materiais 

objeto do presente ajuste, o acréscimo de R$ 7.777,78 (sete mil 

setecentos e setenta e sete reais e setenta e oito centavos). Assim 

sendo, o novo valor total do ajuste será de R$ 328.777,78 (trezentos 

e vinte e oito mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e 

oito centavos), conforme valores individuais do item 1.1 deste 

instrumento” 

 
SIGNATÁRIOS: 
 
Sérgio Borges Fonseca Júnior – Diretor Administrativo/Financeiro e Diretor Geral em substituição 
conforme Portaria nº 591/2023 – DIGER - OVG  
Marina Souza Caixeta – Representante da Empresa Contratada. 
Anileide Maria Monteiro - Representante da Empresa Contratada 
 


